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INDICAÇÃO  Nº  1322,  DE  2002




O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado a toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. Portanto, julgamos oportuna uma análise por parte dos órgãos do Executivo quanto à viabilidade de aplicação prática das propostas contidas nesses projetos. Para tanto, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, passando a transcrever o seguinte Projeto de Lei, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem paulista:
“PROJETO DE LEI Nº 11, de 2002

Dispõe sobre a criação da CASA DA AUTO-ESTIMA para as crianças de rua.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica criada a “Casa da Auto-Estima” para as crianças de rua, que funcionará em local com infra-estrutura necessária para o desenvolvimento das atividades correlatas e instaladas em endereços que possam abranger o maior número possível de crianças na faixa etária a partir dos 6 anos aos 14 anos.

Artigo 2º - A “Casa da Auto-Estima” para as crianças de rua tem os seguintes objetivos:

§ 1º - Oferecer às crianças um espaço de formação e de desenvolvimento de atividades educativas e de lazer que possibilite o resgate de sua auto-estima, o retorno à vida escolar e que se constitua como alternativas à vida na rua. 

§ 2º - Possibilitar a construção de novas alternativas de inclusão a partir dos próprios sujeitos, permitindo assim uma aproximação que desperte maior confiança e credibilidade para superar os seus receios.

Artigo 3º - Para garantir o desenvolvimento das diferentes atividades a serem realizadas na “Casa da Auto-Estima”, os profissionais deverão passar por um período de treinamento para atingir o fazer e o aprender juntos e assim produzir novos olhares sobre a realidade em tela afastando-se das concepções dominantes altamente ideológicas e dogmáticas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Estatuto da Criança e do Adolescente traz para as políticas públicas um grande desafio: o desafio de empreender mudanças em conteúdo, método e gestão necessárias à efetiva e plena implantação do novo direito da infância e da juventude brasileiras em áreas como saúde, educação, trabalho e assistência social.

O primeiro passo nessa direção é, naturalmente, a construção de uma compreensão mais abrangente e profunda do que realmente se passa em cada uma dessas áreas, para não se cometer os equívocos do passado na formulação e implementação de políticas e programas que são “maravilhosos” no papel.

Nessa nova virada de século diversas pesquisas surgiram investigando aspectos do cotidiano das crianças e jovens que passaram a fazer das ruas seu espaço de trabalho e mesmo de moradia.

Embora se aponte dificuldades para se abordar e realizar um trabalho sistemático e contínuo com as crianças de rua, os resultados das pesquisas mostram que estas desejam uma “casa” com cama, comida, afeto, carinho, escola, lazer que lhes permita acreditar na sua inserção social como co-responsáveis na construção da cidadania.

Considerando também a realidade do desemprego que se instala nas inúmeras famílias brasileiras, há que se oportunizar com a criação da “Casa da Auto-estima” a geração de empregos, demarcando, assim, uma filosofia de trabalho que aponte para ações de resgate da cidadania.

Logo, justifica-se a elaboração deste projeto pela representante do Parlamento Jovem Paulista, constituindo um importante passo no enfrentamento da questão social.

Ana Rita Pereira dos Santos

EE Prof. Stelio Machado Loureiro – Birigüi”



Sala das Sessões, em 02/12/2002
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